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PODER JUI)ICIARIO 
JUSTIÇA DO TRAHALIIO1 	SLEOI DE ARQilVo 3 	REGEAO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

JCJ n. °  

í 

OBJETO— 	•--», 	 _' 	 », 1 AUDIÊNCIAS 

jí2 
------------------- - ___I.....................------- 

i__------- - - ------ - ---- 	------------ 

RECTE. - 	 - 

RECDO. — 	'-L 	 -- 

Cr$ 

[óJ 	

AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 

do ano de 19. -----na secretaria da 	Junta de Conciliação 

c Julgamento de 	------------------ - -------, antuo 	a 

• 	---------------------------•-:--------••:- -------- 

quesegue 

----------------- 
Chefe da Scretaria 

MOD 1 	 1 



, 	\ 

Poder Judicirio 

Justiça do Trabalho 

- 	JUI\TA D C0i:0ILIA0 	3ULGAL'1TO 

TÊR±LQ 	D 	 CLAMALQ 

Ãos 	dias do rns de 	 ___ de 

l96_, compareceu perante mim, Chefe de Secretaria da - Junta 
de ConciliaçO e Julgamento de 	 , da 3 Regio, 

(Profiio) 	(Estado Civil) 	( Nacionalidade) 

1 ... ,:::..  
(Residencia) 

Portador da C.P. - nQ _L 	, Série 	e apresentou a 

seguLnte reclama ç o contra 

domiciliado na 
e número) 

ADMIS60. 	- 

DISPENSÂ: 

SALÁRIO.  

PAGA1'KTO 	: 	...... n:.1 .. 

.. ...... . .. . . . . . 
. 	. . 66.000  

e i..LC.O 

cie 	re. cie.,o 	.. . . . . . 
9.710 

Ho.:L 	 . .íJ 

... 	. - :c30 . 

.. 	T»C 	T......... ... 335.210 



Assim sendo, pede que seja notificado o Recdo. do intei-
ro te&r da presente reclamaço, a fim de que comparèça a audiência 
de instrução e julgamento, sob as penalidades da Lei.- 

E, para constar, foi lavrado o presehte termo, que vai 
por mim assinado e também pelo Reclamantes. 

Chefe de Secretaria 

ieclamat:,(s) 

o Reclamante (s)ficou (aram) 
elente (s) do dia e hora da audincia de instrução e jul-
gamento.- 	 . 

Bio Elorizõnte , - 	 de 196--, 
Chefe de Secre taria:---A= 	—~t" __ 

wPLeo 



PODER JUDiCIÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 
6. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

BELO HORiZONTE 

NOTIFICAÇÃO N 

Sr 	Perrejra Oliveira I4da. 

Centro  

ASSUNTO :  Rec'amação apresentada por: 

Perrelra Oliveira Ltd8. 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 
esta 6.a Junta de Conciliação e Julgamento, à Praca CívicaQ 9 
à s 	 Troze  huram ) ho r a 8 d o dia  
Li41tedLs 	) do mês de 	junho — 966 	para a audiência 
relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 	oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.S.a 	referida audiência importará o 
julgamento da questgL o 6L 

 sua revelia,enaaplicação dapenade confissão, 
quanto a matéria de fato. 

Nessa audiênc - a deverá V. 3a estar presente, independente 

mente do comparecimento de seus representantes sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goiânia 
e 	maio 	 de 1 

- 	 y 
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(arnho de Orcm 

('ar,mbo da sbaço 

• 

Lorreo5 e lelei grag's~~  
Serviço 

3 

)ata &i 	 de 196 

Naturi,.. i d 	orrespondenca 

Var dcaro 	 .• 

- -... 	 -.-. - 	 ,-.-- --.-- -. 	 - -. 	 •. 

Rec€bí o objeto registado acima descrito. 

	

de 	 de 19 

O DESTINATAO 

fl .& 	 k tc lbo dese ser d(ad 	 a snta. 

Departamento dos 



Not. de Rcc1m&ço Prcc, 299166 	
À 

Junta de Ccnci1iço e Ju1grno 

Cix' Post1 flQ 120 

Goini Go. 



PODER JUD1CÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAçÃo E 
JULGAMENTO DE 	Goinja 	,ABAIXO DISCRIMINADA. 

Processo n.° JCJ - 299/66 

Aos 22 	dias do mês de 	junho 	de 1966 	, às 1300 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Gotnia 
sob a presidencia do Dr. Paulo Fleury da Silva e Sôüa 
presentes ambos os srs. Vogais, para instruçào e julgamento da 
reclamação relativa a aviso, 132 mas, salrio e hs. exts, 

e movida por ANASÍLIO SALUSTIANO - recla-
mante contra FERREIRA OLIVEIRA LTDA. 

Feita a chamada, presente apenas o reclamante, por ste foi 

confirmado os dizeres do trmo da reclamaço. No havendo ac6rdo 

a fazer em viptude de ausncia da reclamada, o Sr. Juiz Presiden- 

te prop6s aos Srs, vogais a so1uço do disskio, e, tendo votado 
ambos, proferiu a seguinte deciso: 

CONSIDERANDO que o no comparecimento da reclamada a audi - 

ncia, quando legalmente notificada, importa em revelia, alm da 

pena de confesso quanto a matr'ia de fato, nos tmiios do art. 844 
da CLT.; 

CONSIDERANDO que no chegou ao conhecimento desta Junta 

qualquer manifestaco de propsito da reclamada de se defender da 

reclamaçao ajuizada; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos coristas 

E E S O L V E a Junta de Conciliaço e Julamento de Goij 
nia, por unanimidade de votos, julgar procedente a rec1sma 0 o fc-
mulada para condenar a reclamada a pagar ao reclamante a importn-
cia de Cr3302lO 	iais as custas, no valor de C$7.030 . O reelarrin 
te ficou ciente da dectso na56pria audiejcla. 

E, pare ccnstar, eu , Servente PJ-7 la- 
vrei a. presente a 	que vai assinada pelo Sr7juiz Presidente, Srs. 
vogais. 

Juiz Presjdente 
j
i 

dos ipreadores 	 V. dos 1pre:ados 

MOO. 24 

1 



2 

1409/66 

20 	julho 	 66 

limo, Sr. 

Fica V. 3a. notificado da 
esta Juntas  em audincia de 22 de jimho de 
presentada pri' Amasílio Salustiano, e u3o 
cSpia anexa, bem como de que em caso de ri 
pagar, além das custas, o adicional de 20% 
lor de Cr$ 1.140 

DECISO proferida por 
1966 9  na reclariaço 
iflteiro teor consta de 
curso, ter V. 3** de 
sabre as mesmas no VA  

Atenciosas Saudaçes 

Japlr N. deMagal. .es 
Chefe de Secretaria 

limo. Si'. 

Ferreira Oliveira 
Rua 15 n2 28 D cc: 

1 r 

Certjfjc0 que 	. 	

de / fot expejr (2 	ífZC((çí' 	
(te cOi 

"4R' g..d 	
de 7C 

La. 

Chefe da - taria 
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e 
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

MANDATO DE CITAÇÃO, para cumprimenta de 
decIsão 

xx& na forma abaixo: 

O Doutor 	Pja 	 L. 	 JJ4- 	
Juiz 

Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia: 

Mando ao oficial de Justiça desta Junta que, à vista do presente mandado, 

passado a favor de aílio :a1ua1.1  

em seu cumprimento cite a Fricira Cliveiia Lida. - Lu 15 

13L—c nu ro, para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de 

penhora, a quantia de Cr$_- , 	 , correspondente ao 

xe custas devidas nos têrmos 	 no processo n.2991  66 , cujo inteiro 

teor j'jf vai ranscrito abixo, mais dlC.00Cde;juaorde 

nal  

a Junia de CoaciliaH.,o e Jula Llento de 

- oiaor ii.a_:r- j ade cL voto a, ri r rooedeate a re-

oiamaço iarmuiLda para condeLu.r a reclamada a7;aaar n.ore- 

 clamante a iurortncia e 335 .210 _. niais as custas, no valor 

de 	7030»t 

4 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à penhora em 

tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. O QUE CUMPRA, na forma da lei 

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, aos 10 	dias do mês de 

de 1 6. 

AUXI li r 3 1C1cf O ____J-6. 	 ,dactilografei e eu, 

Ak c 	 - 	, Chefe da Secretaria, suhscreví. 

JUIZ PRasIDENTE 	 '-' 

- 	
- 	 - 



li T 1 1) 7 O 

Cerli±ico 0U3 nestLI dat, noiifiqui o r3clamado 

do iniiro teôr dst.a mandado, recaba 	-contra fe. 

Goinia, 17-8-6(;. 

f. da Justiga 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

4 GUIA DE RECOLHIMENTO N.° 9
/ 19 

 66  
Coinia 

Jia de Conclhaçao 
ORGÃO EMITENTE; 	 e Julgamento de 	Tribunal ------------ ------------------------- 

Regional do Trabalho da - Região) 

PROCESSO N.° 299/66 

RECLAMANTE OU RECORRENTE; 

RECLAMADO OU RECORRIDO: Ft *r-reirA Ci±ye ira Lida 

rrir Oiiv.ir Ltd..w* 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 
(ou Tribunal) recolher a importância de Cr$_------- 

----------------------------------------------------------- ) referente a 	- - ----- 

 
(Custas e Emo1uWent 

Cr$°" da sentença 
 da execução 

- 	 ----------------Cr$ 
 do agravo 
 do contador 	

- - - 

Cr$_._ 
	------------- -------- ------------------------- Cr$ 

 do traslado Cr$ 
 do Inquérito Cr$ 
 do recurso Cr$_ -------- 
 da certidão • Cr$ 
 do depósito prévio Cr$ 
 Impresso - ----------- ................. Cr$ 100 

11 . Cr$ 
12 . 

-- ------- ------------------------------------------------ Cr$ 
13 . Cr$ 
14 . Cr$------ ----------------------- 
15. Cr$ 

(Por extenso) 	- 3 tI3U e1ze1zos. 

de 	 de 19 

Assinatura 

- 

L.) 	JALr: ; o 
TjTr 

--- 	 - 

-. - 	 - - 



PCDR JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 18 dias do mês de 	Ag6stdi 	 do ano de mil novecentos 

SGSS 	e sais 	 •â e 	 . 	 , nesta cidade de .... 	 , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante S1i ... LO 

(Representação, quando houver) 

e o Reclamado 	rii 	..±iviraL•td. e por êste 
(Representação, quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a 	 - 	. 	na presente 
.........................................decisao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ . 33 .-'210 

(rJsntos e trini& 	cinco ni1, duzantos 	dez cruzeiros). 

relativa ao processo n. 299/6 6 . 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste tôrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

MOD. 18 
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